
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos - IPERON

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023
 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três), às 14h
e 30min (quatorze horas e trinta minutos), remotamente, através da plataforma Skype,
na Sala de Reunião do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de
Rondônia - IPERON, situado na Avenida Sete de Setembro, 2557 – Bairro Nossa
Senhora das Graças, nesta capital, realizou-se a 2ª (segunda) Reunião Ordinária do
Conselho Fiscal de 2023. Participaram da reunião, conforme lista de presença
assinada eletronicamente no sistema SEI o Presidente Antonio Germano Torres
Soares, Vice-Presidente Clênio Rubstânio Rabelo de Souza e os Conselheiros:
Geovany Pedraza Freitas - Representante da Defensoria Pública; Hermes Murilo
Câmara Azzi Melo - Representante do Tribunal de Contas e Tribunal de Justiça; José
Carlos de Souza Colares - Representante dos Beneficiários; Jurandir Cláudio D’adda -
Representante do Poder Executivo; Wilson Gomes de Souza - Representante dos
Beneficiários. Também estiveram presentes: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do
Iperon e Geralda Aparecida Teixeira - Auditora Geral do Iperon. A reunião teve como
pauta, na Ordem do Dia: 1. Apresentação para o Presidente do Iperon, Tiago Cordeiro
Nogueira do Plano de Trabalho do Conselho Fiscal 2023; 2. Apresentação pela
Auditora Geral do Iperon, Geralda Aparecida Teixeira para tratar dos assuntos a
seguir: a) Execução do Plano Anual de Auditoria Interna referente ao exercício
financeiro de 2023; b) Estratégia para estruturação do sistema de controle interno
(situação atual); c) Cronograma de fechamento contábil anual e monitoramento dos
prazos para envio da prestação de contas ao TCE-RO – exercício 2022; d)
Apresentação do relatório de auditoria interna sobre a prestação de contas anual; 3.
Apresentação da análise referente ao mês de dezembro/2022 dos relatórios de
acompanhamento de rentabilidade dos riscos das diversas modalidades de operações
realizadas na aplicação de recursos do Iperon. Relator: José Carlos de Souza
Colares; 4. Apreciação e deliberação do balancete mensal da entidade dos meses de
novembro e dezembro de 2022. Relator: Geovany Pedraza Freitas; 5. Deliberar sobre
o Relatório Gerencial de Gestão Atuarial – 2º quadrimestre de 2022. O Presidente
Antonio Germano, cumprimentou a todos, e ao iniciar os trabalhos solicitou a
Secretária do Conselho que fizesse a verificação de quórum legal, tendo sido feito,
constatou a presença 07 (sete) Conselheiros presentes e deu início a reunião dando
boa tarde a todos. Em seguida, o Presidente Antonio Germano concedeu a palavra
ao Presidente do Iperon Tiago Cordeiro para que pudesse se apresentar. Iniciou sua
fala agradecendo o convite para participar da reunião e a oportunidade de se
apresentar. Falou que é Procurador do Estado de Rondônia desde o ano de 2016,
porém é servidor público desde o ano de 2006, foi policial militar até 2009, ainda em
2009 foi Técnico Judiciário no Tribunal de Justiça do Estado, permanecendo até 2012.
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Em 2012 foi Procurador do Estado do Acre, retornando em 2016 para o Estado de
Rondônia. Antes de aceitar o convite para a Presidência do Iperon era Procurador-
Geral Adjunto. Disse saber da dimensão do trabalho que o Iperon representa e sabe
da responsabilidade que é dirigir o Instituto, não só pelo volume de recurso que
carrega consigo e que carregará, haja vista o plano de amortização, mas sobretudo
pelo impacto que tem na vida das pessoas, dos servidores que mais se dedicaram ao
Estado e estão se aposentando, de fato é um desafio tremendo. Pontuou que sentiu
um pouco de tranquilidade ao saber do legado deixado pela doutora Maria Rejane
frente ao Iperon, foram quase nove anos de gestão juntamente com a equipe dela e
servidores do Instituto, o que de fato foi um divisor de águas. Ressaltou que o Iperon
tem nível IV no Pró-Gestão, governança corporativa bem consolidada, a avaliação
atuarial mais precisa, todos frutos do trabalho dela com sua equipe. Disse que
reconhece e onde vai sempre gosta de deixar frisado isso, pois nove anos na cadeira
não é fácil. Explicou que ainda está montando a diretoria executiva e que na próxima
quarta-feira estará apresentando o novo diretor de previdência. Se colocou à
disposição do Conselho Fiscal, pois acredita que os órgãos de níveis de governança
têm que ter uma harmonia com a gestão, juntamente com a diretoria executiva que
também é um órgão colegiado, afinal a missão é única, embora os papéis e as
atribuições sejam diferentes, buscam o mesmo resultado. Trouxe à baila que ninguém
gosta de ser controlado, de prestar contas e se justificar, inclusive o mesmo lida com
isso todos os dias, pois isso é do ser humano e faz parte do dia a dia se justificar, de
prestar contas de ser monitorado, é importante. Os órgãos colegiados do Iperon
carregam consigo essa marca muito forte, sendo que esse controle não é um fim em si
mesmo, pois há uma razão de existir e de ser, que é melhorar o serviço do Instituto,
que é melhorar o produto que se entrega aos segurados, servidores e poderes.
Reforçou que trabalharam assim, cada qual desenvolvendo o seu papel, mas imbuído
no mesmo espírito colaborativo, coparticipativo e de corresponsabilidade. Frisou que
embora o Iperon tenha avançado muito, ainda há muito a ser feito, pois a previdência
é complexa e demanda uma vigilância constante, no sentido de melhorias e
implantação de novos fluxos de trabalhos. Informou que ainda está sendo montado o
plano de ação de sua gestão, com relação à diretoria administrativa e financeira
precisará melhorar o setor de contratação, pois é deficiente, precisa ganhar novos
servidores, novos treinamentos, e ser mais eficiente naquilo que faz. O patrimônio do
Iperon precisa consolidar suas informações e dar destinação. Ainda sobre a DAF
pontuou sobre a própria gestão de pessoas, pois existe um problema de adoecimento
muito alto dentre os servidores do Iperon e um clima organizacional que precisa
melhorar, dando suporte maior aos servidores e identificar qual a matriz do
adoecimento para conseguir trazer os servidores de volta, motivá-los constantemente
para que possam dar o resultado esperado. Pouco mais de um terço dos servidores
do Instituto estão usufruindo do abono de permanência, dos 146 servidores 53 estão
em abono, sem contar os cedidos. A realização de concurso público é outra meta que
pretende, dessa vez com um prazo de validade maior, para que ao longo do tempo
possa substituir o que for para substituir e ampliar o que tiver que ampliar. A respeito
da diretoria de previdência explicou que o desafio é ainda maior, pois no exercício de
2022, houve uma redução nos processos de concessão de benefícios e um aumento
no prazo de análise. O monitoramento ainda não se encerrou e conseguiram
identificar que isso se deve ao fluxo de trabalho, precisará adotar novos fluxos de
trabalhos. A presidência do Iperon decide por três ocasiões dentro do mesmo
procedimento de concessão de benefício, percebeu que o retrabalho ocasiona um
atraso na concessão do benefício, será prioridade rever esses fluxos de trabalho para
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conseguirem diminuir esse tempo. Existe um problema crônico no atendimento ao
público assegurado, seja em relação a quantidade de servidores que fazem esse
atendimento presencial ou da falta de tele atendimento profissionalizado, seja por
meio de telefone ou internet. O setor de cadastro deixa bastante a desejar. Os
relatórios de gestão atuarial têm indicado e não se consegue prever de maneira mais
eficiente por existir um déficit no cadastro, desatualizado não só do executivo, como
poderes também. Precisam ter um contato muito próximo com os poderes para
conseguir alimentar o período passado e com o executivo tornar mais eficiente a troca
de informação, além dos recadastramentos e recenseamentos para que consigam ao
menos mitigar o problema relacionado ao setor de cadastro. A diretoria de tecnologia
da informação e comunicação é a que mais precisa caminhar, pois não existe um
sistema de gestão previdenciária completo no Instituto, e o atual diretor já começou a
trabalhar no sistema, estavam sem o sistema de cálculos de previdência para tempo
de aposentadoria, porém estão em fase de contratação, irão priorizar bastante a parte
de TI, seja de atualização do pacto tecnológico, seja em relação aos sistemas de
backup, haja visto que só tinha backup interno e não existia backup externo. É uma
área que demanda muito, e não tratar a tecnologia da informação como uma
prioridade é um erro fatal do gestor, porque pode acrescer o número que for de
recursos humanos e não tem como dar conta, senão aprimorar e automatizar o fluxo
de trabalho. Informou que a Coordenadora Alba Solange permanecerá na
coordenadoria de planejamento e gestão, e em conversa com a mesma informou o
que irá mudar com relação ao fluxo de trabalho e o que espera da coordenadoria de
planejamento e gestão para que não seja só planejamento e mais gestão estratégica
de fato, tanto que as questões relacionadas à avaliação atuarial e tudo que diz
respeito passarão pela coordenadoria de planejamento e também o monitoramento do
pró-gestão. Quanto à coordenadoria de investimentos o que todo mundo espera é a
melhoria da performance, muito embora considerando o cenário que o mundo viveu no
ano de 2022 não foi possível atingir a meta, porém ficou-se na média nacional.
Precisa priorizá-la justamente porque os poderes têm um olhar crítico e com razão,
por ser um fundo capitalizado se espera obviamente que dê retorno e devido ao
volume de aportes que tem sido feito. Asseverou que a gestão será humanizada, com
valorização de servidor público, mas também de cobranças ao mesmo. Finalizou sua
fala agradecendo o convite, se colocou à disposição para perguntas e para as
próximas reuniões. Após, o Presidente Antonio Germano concedeu a oportunidade
ao Colegiado para fazerem uso da palavra. O Conselheiro Clênio Rubstânio pediu o
uso da palavra e disse que será mais um ano de muito trabalho e dedicação para
somar ao lado da diretoria executiva e demais colegiados, no bom atendimento aos
beneficiários. Deu as boas-vindas ao Presidente Tiago Cordeiro, sabe que não é fácil
estar na presidência do Iperon. Falou que ficou satisfeito com a fala do presidente
Tiago Cordeiro ao explanar sobre a detecção dos problemas crônicos no atendimento
do Instituto. O conselho fiscal ao discutir diversos assuntos sempre chega na
conclusão que todo trabalho feito tem que ser em prol do bom atendimento ao
beneficiário. Questionou sobre um recente desconto referente a alguns dias do
implemento da legislação 1.100/2021 que não foram descontados a época, ou seja,
depois de passado um ano que fizeram o desconto, sem ao menos uma notificação a
respeito do ocorrido, porém esses tipos de desconto tem que haver notificação prévia,
pois maltrata muito os beneficiários. Em resposta, o Presidente do Iperon Tiago
Cordeiro disse que desconhece e teria que estudar o ocorrido para saber se o
desconto foi lícito ou não. O Presidente Antonio Germano se manifestou dizendo que
o desconto foi sobre a implementação que ocorreu na mudança da legislação
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previdenciária, a alteração não foi aplicada no mês de janeiro/2022, a respeito do
desconto de 14% a partir de três salários mínimos até o teto do INSS. O Conselheiro
Jurandir Cláudio pediu o uso da palavra e disse que o processo de substituição de
troca de gestão é natural e consegue enxergar as melhorias que a contribuição da
doutora Maria Rejane realizou no Iperon. Disse que ficou tranquilo após a explanação
do Presidente do Iperon Tiago Cordeiro, pois já foi feita uma análise a respeito das
deficiências do Instituto e de como combater, e o que deve ser feito primeiro. Disse
ainda que na troca foi substituída uma grande gestora e veio um grande gestor, com
espírito novo e com vontade de resolver. Pontuou que o conselho fiscal está à
disposição e disposto a contribuir na melhoria e engrandecimento do Instituto. O
Conselheiro José Carlos pediu a palavra e disse entender muito salutar a mudança
de gestão, nova visão, nova verificação das pendências, criatividade, inovação, tudo
vem devido a alternância de poder. Isso foi muito assertivo por parte do governo, e a
doutora Maria Rejane deixou um legado maravilhoso, sendo de conhecimento de
todos. A nova presidência composta pelo doutor Tiago Cordeiro além de jovial chega
com todo ânimo e noção de serviço público, com seu cabedal de conhecimento. E
como procurador de estado chega com uma visão de controle, observou que a nova
presidência vem fazendo diagnóstico, e claro que é muita coisa e seria desumano
exigir uma visão de tudo, porém já existe uma visão bastante alargada daquilo que
muita vez já foi discutido neste conselho, no sentido de tentar contribuir. Pontuou
sobre a previdência complementar no tocante a migração, pois existem muitas
dúvidas até mesmo por parte dos servidores do Iperon e da previdência
complementar. Inclusive saiu uma lei no final do ano passado regulamentando a
migração e talvez seja um assunto que o presidente em algum momento possa trazer
à baila para que possam fazer um esclarecimento melhor para os colegas,
considerando que assim como o conselheiro Clênio Rubstânio e conselheiro Antonio
Germano é representante da classe. Deu como exemplo, que existe um prazo de
noventa dias para se manifestar para irem para previdência natural e muitos perderam
o prazo alegando que não sabiam. O Presidente do Iperon, Tiago Cordeiro, se
manifestou, dizendo que a previdência complementar não está sob a batuta do Iperon,
quem cuida do assunto é a secretaria de finanças de maneira ainda não oficial com a
governadoria, inclusive falta uma disciplina do governador delegando atribuições à
Sefin para fazer a gestão da previdência complementar. Claro que interessa ao Iperon,
pois a migração faz com que o teto vá para o regime geral da previdência social.
Explicou que na lei o responsável é o poder executivo, administração direta que
poderá delegar para qualquer secretaria, mas para o Iperon só se houver alteração na
lei, inclusive a lei prescreve que cada poder e órgão autônomo irá disciplinar. O
Conselheiro Wilson Gomes pediu o uso da palavra e deu as boas-vindas ao
Presidente Tiago Cordeiro e disse que este colegiado está à disposição,
principalmente na sua pessoa como representante de servidores. Falou que todos os
avanços que o Iperon conquistou ao longo dos anos teve a participação da diretoria
executiva e dos demais colegiados, inclusive sempre apoiaram a diretoria e a
presidência com austeridade na fiscalização e com bom senso na hora de sugerir ou
dar indicações. O Presidente Antonio Germano se manifestou dizendo que este
colegiado criou de uma certa forma uma sinergia muito positiva entre os conselheiros,
porque de fato todos querem alcançar o mesmo objetivo independente de serem
representantes de servidores ou patronais dos órgãos. Disse que ficam felizes com o
nível IV do Iperon na certificação obtida, único Estado do Brasil com esta certificação.
Porém, como representantes de servidores em especial, se a qualidade não chegar ao
servidor em relação a atendimento, com rapidez e qualidade, perde um pouco sentido
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o nível IV. Ressaltou que como representante de servidores, são de maneira mais
direta os que recebem as cobranças dos colegas, neste sentido fica tranquilo pelo
presidente Tiago Cordeiro entender a questão de cobrança de documentos e prazos,
pois o conselho fiscal trabalha muito dessa maneira, com trabalho posteriores, porém
é algo extremamente profissional e não há pessoalidade nenhuma em nada que o
colegiado venha se manifestar. Agradeceu pela compreensão e presença do
presidente do Iperon Tiago Cordeiro e colocou o conselho fiscal à disposição. Após,
passou a palavra para o Conselheiro José Carlos fazer explanação a respeito do
plano de trabalho do Conselho Fiscal 2023 ao Presidente do Iperon Tiago Cordeiro.
Informou que desde o ano passado o colegiado estabeleceu um plano de trabalho
para delinear as atividades do colegiado durante as reuniões e o exercício de 2022.
Pontuou que o plano de trabalho do exercício de 2022 foi todo executado com
algumas alterações e que gerou resultados bastante satisfatórios, em razão das
atividades e obrigações legais e constitucionais. O plano de trabalho do exercício de
2023 foi aprovado na primeira reunião ordinária do conselho realizada em 27.01.2023,
baseado na legislação nacional e estadual, além do regimento interno. O trabalho está
basicamente baseado nas competências do conselho fiscal que consta no art. 87 da
lei complementar 1.100/2021. O plano de trabalho está organizado a partir das
reuniões ordinárias e nas deliberações que constam nas atribuições do Conselho
Fiscal previstas na lei. Quanto às deliberações, sugestões e pareceres opinativos
geralmente solicitam com antecedência as informações, quem vem de pronto
atendendo a este conselho é a auditora geral do Iperon Geralda Aparecida de maneira
proativa. É feita uma limitação do que dentro do mês será analisado, sendo designado
um conselheiro relator, este recebe as informações e faz o trabalho para que na
reunião ordinária ou extraordinária, conforme o caso, o trabalho seja apreciado pelos
demais membros do conselho, emitindo deliberações ou pareceres opinativos e até
mesmo opinando por algum convite para membro das diretorias do Iperon para
esclarecer alguma situação que por ventura o relator entendeu por bem. Explicou que
não é um planejamento rígido, ou seja, conforme necessidade ocorrem as reuniões
ordinárias e também pedidos para que outros assuntos entrem na pauta, sejam
atualizados ou removidos, de maneira organizativa, procuram segui-lo. O plano é
bastante flexível e aceita sugestões e geralmente é baseado naquilo que o conselho
entende que são as suas atribuições evidenciadas. O Presidente do Iperon Tiago
Cordeiro disse que iria aproveitar o ensejo do plano de trabalho para tirar uma dúvida.
Ao ler a ata da última reunião do conselho de administração, uma das deliberações
era revisar os fluxos de trabalhos da Auditoria Geral do Iperon quanto a prestação de
contas mensal, para que seja redesenhada e apresentada ao CAD. Verificou-se que
na lei 1.100/2021, não existe a exigência da prestação de contas mensal para seguir o
rito de elaboração interna, passar pelos conselhos e etc. Perguntou ao colegiado se a
prestação de contas mensal de fato é eficiente para o que se propõe. Em resposta, o
Conselheiro Hermes Murilo disse que ao chegar no conselho fiscal também
questionou bastante, tendo em vista não achar na legislação nenhuma referência de
obrigação para emitir uma manifestação formal sobre o balancete mensal e a
qualidade da prestação de contas mensal é precária, pois existem muitas informações
e poucas informações qualitativas. Sugeriu fazer uma sinergia com o relatório de
governança que conta com uma periodicidade trimestral e, é uma obrigação do pró-
gestão, sendo relevante esse demonstrativo trimestral, teria que definir somente uma
rotina de fechamento mensal para ter segurança no fechamento dos extratos
bancários, conciliações, conciliações da folha, dos extratos e dos investimentos. Sem
necessidade de um relatório muito extenso, com muitas informações para não se
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tornar contra produtivo, demandando muito esforço e demora para ser disponibilizado,
gerando pouca utilidade, caso demore as informações acabam se tornando
intempestivas. Rememorou que no ano passado existia uma regulamentação do
processo de prestação de contas anual. Disse que o processo precisa ser
regulamentado, inclusive regulamentando o próprio relatório de governança que não
tem regulamentação estabelecida. O presidente do Iperon Tiago Cordeiro sugeriu ao
colegiado trabalhar juntamente com o CAD para adotar outra regularidade em relação
à prestação de contas. Dando prosseguimento, o Presidente Antonio Germano
passou para o segundo item da pauta referente Apresentação pela Auditora Geral
do Iperon, Geralda Aparecida Teixeira para tratar dos assuntos a seguir: a)
Execução do Plano Anual de Auditoria Interna referente ao exercício financeiro
de 2023; b) Estratégia para estruturação do sistema de controle interno (situação
atual); c) Cronograma de fechamento contábil anual e monitoramento dos prazos
para envio da prestação de contas ao TCE-RO – exercício 2022; d) Apresentação
do relatório de auditoria interna sobre a prestação de contas anual. Em seguida,
passou a palavra para a Auditora Geral do Iperon Geralda Aparecida que deu iniciou
a sua fala dando boa tarde a todos e dizendo que no exercício de 2022 foi
apresentado um plano de estruturação onde foi idealizado uma estrutura levando em
consideração a realidade do Iperon em conseguir executá-los. Alguns pontos tiveram
prosseguimento no decorrer do exercício de 2022, deu como exemplos a definição de
fluxos, mapeamento, manualização de quase todas as áreas em razão do pró-gestão,
porém, ainda não é o fluxo mais adequado. Informou que existe uma nova proposta
elaborada por auditor de um novo fluxo visando dar mais celeridade. Disse que a
maior dificuldade do Iperon é com relação a primeira linha de defesa, onde muitas
vezes chega ato concessório para a presidência assinar e a assessoria ainda detecta
erro, porque a primeira linha não se encontra bem estruturada, tornando uma batalha
para o sistema de controle funcionar. Ainda existe no Iperon a falsa ideia de que
apenas os gestores são responsáveis por todos os atos, porém isso não é verdade,
cada servidor responde com seu CPF por tudo que executar. Houve a realização de
dois cursos para capacitar os servidores, porém a maioria dos servidores não se
encontram mais no Iperon. Comunicou que será apresentado um plano de ação que
contemple todas as linhas de defesa, solicitado pelo presidente do Iperon, no qual
será coordenado pela Audint. Será apresentado ao TCE/RO e levará em consideração
a opinião da corte de contas e caso solicite alguma alteração será executada, para
que no final do exercício de 2023 haja um avanço no sistema de controle. Ressaltou
que foram poucos os avanços no exercício de 2022 em razão de divergências de
opiniões, pela cultura das pessoas. Quanto à execução do plano anual da auditoria
disse que o objetivo é permitir ao Cofis avaliar o desenvolvimento das atividades da
auditoria interna do Iperon ao longo do exercício de 2022. Consignou que fará a
apresentação em cumprimento a determinação da LC n. 1.100/2021 que prevê que a
auditoria prestará contas das suas atividades ao conselho fiscal e conselho de
administração. Na elaboração do plano foi levado em consideração três requisitos: a
materialidade, a relevância e a criticidade. A partir dos três critérios, fazem a
conjugação e através da pontuação obtida e que são selecionados os itens que irão
ser executados no exercício seguinte. As auditorias estão estruturadas em duas
formas: quanto a gestão orçamentária e financeira e administração, assessoramento
da gestão. No exercício de 2022 o plano foi executado por completo, foram
executadas as auditorias que estavam previstas e mais uma auditoria extraordinária
em atendimento a determinação do TCE/RO. Explanou sobre: Auditoria nos processos
de concessão de aposentadoria e pensões; Auditoria nos processos de pagamentos
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de aposentadorias e pensões; Auditoria no controle da dívida e arrecadação; Auditoria
no sistema contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial; Auditoria Fiscap e
Administração, controle e assessoramento. Os slides (0036444572) usados na
apresentação, farão parte da ata. Após, o Presidente Antonio Germano concedeu a
oportunidade ao Colegiado para fazerem uso da palavra sobre o tema. O Conselheiro
Clênio Rubstânio pediu o uso da palavra perguntando como procede a auditoria com
relação ao prazo de trâmite aos processos dentro do Iperon. Em resposta, a Auditora
Geral do Iperon Geralda Aparecida disse que leva em consideração os atos
concessórios concedidos no mês. A partir dos atos concedidos no mês se busca o
momento que ele adentrou no Instituto até o momento da emissão do ato, esse é o
período analisado. No exercício de 2021 com a pandemia, muitos servidores
trabalharam em home office e o Instituto conseguiu conceder mais benefício em
menor tempo, porém no exercício de 2022 o tempo de análise em média é de 300 dias
para conceder o benefício, houve um aumento de 100 dias do exercício de 2021 para
o de 2022. A meta para o exercício de 2023 é retornar ao patamar do exercício de
2021. Informou que não existe nenhuma regulamentação referente ao trâmite no
Iperon, ocorre que houve uma reunião promovida pela Audint para definir indicadores
e um dos indicadores é o tempo de tramitação. A diretoria executiva vai estabelecer as
metas para o exercício de 2023 visando diminuir a quantidade de dias para a
concessão, com isso irá existir uma meta que deverá ser cumprida. O Conselheiro
Jurandir Cláudio pediu a palavra sugerindo que a nova gestão solicite alteração na
legislação a respeito da autonomia do Iperon para que não necessite de autorização
da Sugesp a concessão de passagens e diárias. O Conselheiro Hermes Murilo tomou
a palavra para questionar sobre os investimentos do Iperon, pois observou que não foi
abordado no plano. Perguntou qual a perspectiva da Audint para incluí-lo no plano.
Pontuou que é um desafio muito grande para o Iperon alcançar o retorno esperado da
carteira definido na meta atuarial e atualmente existem várias ofertas no mercado de
títulos com taxas que superam a meta atuarial. Asseverou que no exercício do ano
passado observou uma postura muito célere da gestão de investimentos, inclusive em
alguns investimentos que quis analisar mais especificamente para entender a
estratégia, a justificativa para a seleção de um ou de outro fundo de investimento e
notou que a documentação da aplicação não foi preenchida no momento que foi
definida. Ressaltou a importância da necessidade de ser feita uma análise no
processo de seleção, de definição e documentação pela Audint. Em resposta, a
Auditora Geral do Iperon Geralda Aparecida disse que é um assunto de
preocupação, em virtude de esbarrar no quesito qualificação. Os auditores do Iperon
têm várias qualificações como direito, contábeis e economia, porém não existe auditor
qualificado para realizar auditoria nos investimentos. O Conselheiro Hermes Murilo se
manifestou dizendo que precisam saber quais as providências estão sendo adotadas
para endereçar o problema, tanto para selecionar novos auditores, revisar a estrutura
da carreira, contratação de consultoria ou qualificação dos próprios auditores, uma vez
que existem várias alternativas para o problema apontado pela Auditora Geral do
Iperon. Salientou que a carteira conta com três bilhões e meio, e existem riscos
consideráveis na carteira e a sustentabilidade da previdência depende do resultado da
carteira de investimentos. Complementando os questionamentos feitos pelo
Conselheiro Clênio Rubstânio, perguntou se há estudos de algum painel com
informações disponíveis com os dados de tempo médio de concessão e tamanho do
estoque, se tem manual, se existe última atualização, se existe alguma periodicidade
para fazer a estruturação das informações. Entendeu pela explanação da Auditora
Geral do Iperon Geralda Aparecida que será objeto do plano estratégico com objetivo
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e indicador a ser definido como meta. Solicitou caso exista alguma dessas
informações, que sejam remetidas para este conselho para que monitore esses
indicadores. Em resposta, a Auditora Geral do Iperon Geralda Aparecida disse que
encaminhou um relatório para a diretoria executiva, visto que eles vão estabelecer as
metas. Por ser uma diretoria nova, o relatório contou com o levantamento de alguns
dados e existem alguns painéis. Falou que irá pedir para o auditor disponibilizar para
os conselheiros e, caso tenham algumas sugestões, podem encaminhar para Audint.
No tocante a apresentação do relatório de auditoria interna sobre a prestação de
contas anual informou que o relatório não se encontra fechado ainda e não foi
elaborado o parecer, dado que as demonstrações contábeis foram disponibilizadas
somente hoje pela manhã e a Audint precisa de no mínimo dois dias para fechar o
relatório. Falou que o escopo era a análise das UGs 140023 e 140025. Explanou
sobre a previsão orçamentária. Informou que a descentralização de crédito não
consta no orçamento apresentado e quando for falar sobre despesas e o valor
ultrapassar os oitocentos e sessenta e nove milhões, podem ficar tranquilos, porque
houve a cobertura do orçamento. Na própria lei orçamentária já é destacada para cada
poder ou órgão; Dotação inicial UG 140023 – instituto de previdência dos
servidores públicos. Pontuou sobre as operações especiais no tocante ao
pagamento de contribuição do Pasep de mais de sete milhões. Falou que merece
atenção, pelo motivo de que essa contribuição é arcada com os recursos da taxa de
administração. Perguntou se a contribuição sobre a folha dos servidores ativos,
realmente tem que ficar a cargo da taxa de administração. Disse que vem fazendo
esse questionamento, e recebe como resposta que existe uma previsão legal, a
previsão de sete milhões não foram suficientes para pagar o Pasep no exercício de
2022. Asseverou que é uma conta cara, que fica a cargo da taxa de administração.
Perguntou se não seria o caso de ser arcado pelo fundo e não pela taxa de
administração e pela autarquia. Em resposta, o Conselheiro Hermes Murilo disse que
não tem a resposta, mas pode se informar a respeito do assunto. Rememorou que no
exercício do ano passado fez um apontamento sobre a manifestação do STF a
respeito da tributação do Pasep sobre receitas intra orçamentárias, já que existe
entendimento firmado pelo STF de que é uma bitributação. Falou que o aumento foi o
mesmo caso das receitas de repasse do plano de amortização que foi tributada na
base de cálculos. Discorda que seja feita dessa forma, inclusive remodelaram a forma
de reconhecimento dessa receita para que um dos fatores da essência da natureza
que não existe essa operação, pois originalmente já está sendo tributado como receita
do Estado e quando transmuta e vira contribuição é tributado novamente, foi nesse
sentido que o STF entendeu. Em conversa com a antiga Presidência do Iperon no final
do ano passado perguntou qual providência estavam adotando, como estavam em
processo de transição, não obteve resposta, inclusive quando foram conversar sobre o
assunto já tinham sido pagos os valores. Opinou que ninguém precisa pagar esse
valor, porém não sabe se existe alguma decisão judicial referente a isso. Falou que no
seu entender poderia ser corrigido pela receita que atuasse e teria como se defender
administrativamente, se fosse o caso, pois existe uma interpretação abusiva da receita
federal, conforme palavras do relator ministro Gilmar Mendes, no caso do parecer da
receita federal que mudou o entendimento e estabeleceu tributação de forma infralegal
com base em parecer administrativo. A Auditora Geral do Iperon Geralda Aparecida
se manifestou dizendo que não tem conhecimento se estão adotando alguma
providência nesse sentido. Relembrou que no ano passado o conselheiro Daniel
Piedade ressaltou bastante em relação às receitas dos rendimentos, a forma como
estava sendo contabilizado e se não seria o caso de incidência da contribuição do
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Pasep nas receitas dos investimentos, além disso teve a questão dos aportes que
foram recolhidos. O Conselheiro Jurandir Cláudio se manifestou recordando que no
ano passado a Contabilidade Geral do Estado respondeu um ofício para o Iperon, no
qual foi debatido a questão do recolhimento do Pasep. Na época, o posicionamento foi
que, de acordo com a Receita Federal existia a obrigação de fazer o recolhimento,
porém também foi feito referência da decisão do STF, rebatendo o posicionamento da
receita, demonstrando que de fato é bitributação. Não faz sentido pagar duas vezes,
uma vez que já foi recolhido por outra receita. Ressaltou que não foi feita a suspensão
e foi sugerido que fosse feita uma consulta para a procuradoria. A consulta foi feita e
estavam aguardando manifestação da procuradoria. A Auditora Geral do Iperon,
Geralda Aparecida, salientou que na execução orçamentária pagaram quase nove
milhões e meio de Pasep no exercício de 2022, se levar em consideração que o
orçamento tinha uma previsão de quarenta e oito milhões de taxa de administração, é
algo que precisa ser debatido; Dotação inicial UG 140025 – fundo capitalizado;
Execução orçamentária – financeira dos programas – UG 140023; Execução
orçamentária financeira dos programas – UG 140025; Despesas; Transferências
concedidas (descentralização de crédito orçamentário); Receitas. Os slides
(0036444728) usados na apresentação, farão parte da ata. O Presidente Antonio
Germano agradeceu a presença e a participação da Auditora Geral na reunião. Disse
que este Conselho está sempre do lado da Audint buscando da forma que for possível
auxiliar nas resoluções das demandas. Dando continuidade, o Presidente Antonio
Germano passou a palavra para o Conselheiro José Carlos para que fizesse a
apresentação sobre o terceiro item da pauta referente: Apresentação da análise
referente ao mês de Dezembro/2022 dos relatórios de acompanhamento de
rentabilidade dos riscos das diversas modalidades de operações realizadas na
aplicação de recursos do Iperon. Iniciou sua fala dizendo que a análise mensal diz
respeito ao comparativo de dezembro 2021 x dezembro 2022. Discorreu sobre a
distribuição da carteira – dezembro 2022 (Comparativo com dez/2021); Análise do
retorno da carteira dez/21 x dez/22; Retorno total da carteira por ativo - dezembro
2022 (Comparativo com dez/2021 x dez/2022); Rentabilidade da carteira indicadores e
meta atuarial dez/21 x dez/22; Rentabilidade da carteira (em %); Distribuição da
carteira por instituições financeiras dez/21 x dez/22; Distribuição da carteira por
instituições financeiras, gestor e administrador de recursos – dez/21 x dez/22;
Volatilidade mensal anualizada dez/21 x dez/22; Volatilidade mensal anualizada 2021;
Volatilidade mensal anualizada 2022; Indicadores de risco da carteira 2022; Risco de
mercado – Dez/22; Risco de crédito e risco de liquidez – Dez/22; Saldo da carteira
dezembro 2022; Cenário econômico dezembro 2022; Enquadramento em relação à
resolução 4.963/2021 e à PI 2022; Parecer geral sobre a política de investimentos do
Iperon dezembro 2022; Conclusão: a) Aplicação dos recursos previdenciários: Em
relação ao capital investido, percebeu-se um crescimento de 48,38%, na monta de R$
1.147.195.688,36, em relação ao capital investido em dez/21. Pode-se destacar como
fator positivo os investimentos nos Títulos Públicos na Curva e nos ativos de renda fixa
(que não foi feito em 2021). b) Em relação ao retorno da carteira: Destacou o
crescimento do retorno nos fundos de renda variável. Destacou, ainda, o retorno
negativo nos investimentos no exterior e nos fundos de participação. c) Em relação à
rentabilidade da carteira: Destacou o crescimento em relação ao ano de 2021, o que
proporcionou um resultado positivo em detrimento do resultado negativo mostrado no
ano anterior. Conseguiu-se cumprir somente 69,44% da meta estabelecida. Embora
represente avanços em relação ao ano de 2021, o resultado carece de incremento. d)
Em relação à Distribuição da Carteira: os limites estão de acordo com a Resolução
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CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010. Destaca-se a necessidade atenção aos
ativos de renda variável. Destacou em 2022 uma maior diversificação dos
investimentos por gestor/administrador dos recursos, com a entrada da BRAM,
SHRODER, PORTO SEGURO, BRB DVTM, BEM DTVM, BRADESCO, SANTANDER
CACEIS, DAYCOVAL, BNY e INTRAG. e) Em relação à Volatilidade:
comparativamente com 2021, percebeu que, em geral, a volatilidade da carteira foi
bem menor (sempre abaixo de 4 pontos). f) Em relação aos riscos da carteira: A
carteira está dentro dos limites de riscos estabelecidos pela Política de Investimento.
g) Em relação ao enquadramento à Resolução 4.963/2021 e ao Plano de
Investimentos 2022: os investimentos se encontram enquadrados ao regulamento da
Resolução 4.963/2021 e ao Plano de Investimentos 2022. h) Emissão de Parecer
Opinativo sobre a Política de Investimentos do IPERON Dezembro 2022: Opinou
favoravelmente à aprovação do Relatório de Investimentos de dezembro de 2022,
observadas as recomendações da proposta de encaminhamento. Sua proposta foi
pelo encaminhamento de: I - Dar maior atenção à questão do retorno negativo nos
investimentos no exterior e nos fundos de participação. II - Estabelecer um plano de
ação para melhorar o desempenho da Meta a curto, médio e longo prazo. III - Em
razão da conjuntura incerta no âmbito fiscal, observar a necessária serenidade na
avaliação dos riscos conforme recomendação do COPOM. IV - Propôs a aprovação do
Relatório de Investimentos de dezembro de 2022, observadas as recomendações da
proposta de encaminhamento. Os slides (0036445128) usados na apresentação, farão
parte da ata. Após, o Presidente Antonio Germano concedeu a oportunidade ao
Colegiado para fazerem uso da palavra sobre o tema. O Conselheiro Jurandir
Cláudio pediu o uso da palavra, e rememorou sobre uma postagem compartilhada no
grupo do WhatsApp do Conselho Fiscal, pelo Conselheiro Hermes Murilo, sobre o
investimento no fundo imobiliário DOMO FII, onde o Iperon vinha fazendo aplicação.
No vídeo explicavam que o fundo estava sendo objeto de alguns apontamentos e
parecia que de fato não estava sendo uma boa aplicação. Na oportunidade levantou a
dúvida se teria como encontrar algo a respeito do fundo BRB FII, pois também
estavam apresentando alguns retornos negativos. Sugeriu para que nas próximas
análises observem os pontos compartilhados pelo Conselheiro Hermes Murilo,
incluindo nas próximas análises como alerta, pois muito embora o investimento esteja
enquadrado na resolução da CMN 4.963/2021 e esteja obedecendo as características
de investimentos podem ser que alguns fundos persistentemente tenham títulos que
não irão dar muito retorno. Deliberação: O Conselho deliberou e aprovou por
unanimidade, com as ressalvas apontadas pelo Conselheiro José Carlos, os
relatórios mensais de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das diversas
modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do Iperon,
acompanhado de parecer do Comitê de Investimentos nos autos SEI n.
0016.069027/2022-61. Dando continuação, o Presidente Antonio Germano passou a
palavra para o Conselheiro Geovany Pedraza para que fizesse a apresentação sobre
o quarto item da pauta referente: Apreciação e deliberação do balancete mensal
da entidade do mês de Novembro/2022. Iniciou sua apresentação dizendo que irá
pontuar somente os itens mais recorrentes. Destacou sobre a execução orçamentária
da unidade gestora do Iperon a UG 140023, pois embora tenha executado até
novembro 75,16% do orçamento previsto para o exercício de 2022, observou a baixa
execução referente aos P/A 1417 (construir a sede do Iperon) e 2492 (manutenção e
apoio ao âmbito do programa pró-gestão). Disse que podem entrar no mérito que
gastaram menos e foram eficientes, no tocante ao P/A 2492, porém no P/A 1417 teria
que fazer uma análise mais aprofundada, visto que não foi executado nenhum
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centavo. No que se refere ao fundo previdenciário da UG 140025 de todo o orçamento
previsto até o final de novembro foram executados 77,85%. Observou na
apresentação da auditora geral do Iperon Geralda Aparecida, que o exercício de 2022
finalizou com 85% do orçamento previsto executado. Assinalou que para este quesito
pode se inferir eficiência na execução dos recursos atinentes ao fundo previdenciário
capitalizado, de tudo o que foi orçado, projetado e executado. No tocante às receitas
até novembro, identificou que o Iperon arrecadou o valor de R$ 1.204,259.924,77 (um
bilhão, duzentos e quatro milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, novecentos e
vinte e quatro reais e setenta e sete centavos) e o projetado para o exercício era o
valor de R$ 1.132.344.772,00 (um bilhão e cento e trinta e dois milhões, trezentos e
quarenta e quatro mil, setecentos e setenta e dois reais). Fazendo um comparativo do
orçado com o arrecadado resultou numa arrecadação de 106,35% até novembro
representando uma arrecadação acima em torno de 6,35% do previsto. Embora tenha
essa arrecadação acima do previsto é possível identificar no relatório que houve uma
frustração na receita orçada no que tange a contribuição do servidor civil ativo em
torno de R$ 15.581.161,59 (quinze milhões, quinhentos e oitenta e um mil, cento e
sessenta e um reais e cinquenta e nove centavos). Em relação às conciliações
bancárias até o final de novembro, observou as pendências recorrentes desde o início
do ano ainda permaneceram, entretanto com a apresentação da auditora geral do
Iperon Geralda Aparecida identificou que em torno de 99% dos depósitos, e avisos de
débitos e créditos de não contabilizados foram regularizados, ficando em torno de
dezenove milhões, observou que foi tratado na gestão do Iperon a questão da
regularização. Não identificou distorções e se manifestou pela aprovação do referido
balancete de novembro/2022. O relatório (0036445242) apresentado pelo Conselheiro
Geovany Pedraza fará parte da ata. Deliberação: O Conselho deliberou e aprovou
por unanimidade, o balancete mensal da entidade do mês de novembro/2022.
Prosseguindo, o Presidente Antonio Germano passou para o quinto item da pauta
referente: Deliberar sobre o Relatório Gerencial de Gestão Atuarial – 2º
quadrimestre de 2022. Pontuou que houve uma reunião específica para discutir
sobre o tema, o material foi disponibilizado com antecedência e houve explanação
feita pelo atuário Halley Silva. O Conselheiro Hermes Murilo se manifestou dizendo
que naquela ocasião fez alguns questionamentos, deu como exemplo as regras dos
cálculos, pois perguntou se poderia conter erros nos cálculos atuariais, devido às
variações apresentadas pelo atuário, inclusive tinha um referente às provisões de
benefícios com paridade. Na oportunidade o atuário explicou que não foi o mesmo
que elaborou os cálculos e ficou de dar um retorno, porém até o presente momento
não obteve resposta. Deliberação: O Conselho deliberou e aprovou por
unanimidade, o Relatório Gerencial de Gestão Atuarial – 2º quadrimestre de 2022. O
Presidente agradeceu a presença e a participação de todos e encerrou a reunião às
18hs (dezoito horas), da qual eu, Rosineide Colares Carvalho, Secretária do
Conselho, lavrei a presente ata, que será assinada pelo Presidente e Conselheiros
presentes.
 

Antonio Germano Torres Soares
Presidente

COFIS/IPERON
 

Clênio Rubstânio Rabelo de Souza
Vice-Presidente
COFIS/IPERON
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Apresentação das Atividades
executadas pela Auditoria Interna
do Iperon-2022.
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OBJETIVO

Permitir ao COFIS avaliar o desenvolvimento das atividade da Auditoria Interna do
Iperon ao longo do exercício de 2022.

Adendo Relatório Atividade Audint (0036444572)         SEI 0016.000102/2023-51 / pg. 15



Auditoria nos processos de concessão de 
Aposentadorias e Pensões;

● Pendente 12;
● Em andamento = 0
● Atendido = 0

Gestão Orçamentária e Financeira
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 Auditoria nos processos de pagamentos 
de Aposentadorias e Pensões;

● Pendente = 1
● Em Andamento = 3
● Atendido = 1
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Auditoria no Controle da Dívida e 
Arrecadação;

● Pendente = 1
● Em andamento = 11
● Atendido = 0
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Auditoria no Sistema Contábil, 
Financeiro, Orçamentário e 
Patrimonial;

● Pendente = 1
● Em Andamento = 2
● Atendido = 3
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Auditoria Fiscap ● Pendente = 2
● Em andamento = 1
● Atendido = 1
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Administração, Controle e Assessoramento

● Auditoria de Acompanhamento dos Deveres de Transparência e 
Comunicação (Sei n° 0016.069617/2022-94);

● Acompanhamento das determinações dos órgãos de controle;
● Assessoramento de Desenvolvimento Organizacional (Pró-gestão, 

Planejamento Estratégico e Adequação do Sistema de Controle 
Interno) (Sei n° 0016.369868/2021-95) e (Sei n° 0016.071381/2022-56).
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Prestação de Contas -
Iperon
RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GESTÃO AO CONSELHO FISCAL DO IPERON DO EXERCÍCIO DE 2022.

Adendo Relatório Prestação de Contas - 2022 (0036444728)         SEI 0016.000102/2023-51 / pg. 22



Escopo:
UGs:

140023

140025
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PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
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Dotação inicial UG 140023 – Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos.
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Dotação inicial UG 140025 – Fundo 
Previdenciário Capitalizado
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Execução Orçamentária-
Financeira dos 
programas– UG 140023.
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Execução Orçamentária-
Financeira dos 
programas– UG 140025.
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Despesas
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Transferências 
concedidas 
(descentralização 
de crédito 
orçamentário)
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Receitas

Contribuição;

Patrimonial;

Compensação Financeira Entre Regimes;

Receitas de Contribuições Intra-Orçamentárias;

Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentárias ( Aportes);

Compensação Financeira pelo uso dos Recursos Hídricos. 
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Análise dos Relatórios Mensais de Acompanhamento de 
Rentabilidade dos Riscos das Diversas Modalidades de 

Operações Realizadas na Aplicação de Recursos do IPERON.
Período: DEZEMBRO de 2022.

• Referência: PLANO DE TRABALHO DO CONSELHO FISCAL DO IPERON PARA 2023.
• Responsável pela análise: Conselheiro JOSÉ CARLOS DE SOUZA COLARES.
• Data da apresentação: 27 de fevereiro de 2022.
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

LEI COMPLEMENTAR N° 1.100, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

Art. 87. Compete ao Conselho Fiscal:

IX - analisar e opinar sobre relatórios mensais de acompanhamento de
rentabilidade dos riscos das diversas modalidades de operações realizadas na
aplicação de recursos do IPERON, de aderência de alocações e de processos
decisórios da Política de Investimentos, que serão acompanhados de pareceres
emitidos pelo Comitê de Investimento;
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ANÁLISE MENSAL: 
COMPARATIVO DEZEMBRO 2021 x DEZEMBRO 2022

DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA: 

JANEIRO-DEZ 2021
JANEIRO-DEZ 2022
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ANÁLISE DOS INVESTIMENTOS

DEZ/21 x DEZ/22
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DEZEMBRO DE 2021 2.371.037.976,22         DIFERENÇA (Dez/21 - dez/22)

DEZEMBRO DE 2022 3.518.233.664,58         1.147.195.688,36      48,38%

INVESTIMENTO

Diz-se que os títulos são marcados na curva de juros quando o seu valor é
atualizado diariamente pela taxa contratada no investimento,
independentemente do valor que estejam negociados no mercado.

Esse tipo de marcação é comum para verificar a rentabilidade do
investimento feito, e serve como efeito de comparação com os preços
praticados no mercado (marcação a mercado) caso o investidor decida
liquidar seu investimento antes do prazo de vencimento.

(Fonte: Valor Investimentos S/A).
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DEZEMBRO DE 2021 2.371.037.976,22         DIFERENÇA (Dez/21 - dez/22)

DEZEMBRO DE 2022 3.518.233.664,58         1.147.195.688,36      48,38%

INVESTIMENTO

Ativos de renda fixa são papeis cujo rendimento do capital
investido é conhecido no momento da aplicação.
Consequentemente, eles podem ser prefixados ou pós-
fixados. Ativos prefixados são aqueles em que a
rentabilidade é predefinida, ou seja, sabe-se o rendimento
desde o início.

(Fonte: Valor Investimentos S/A).
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DEZEMBRO DE 2021 2.371.037.976,22         DIFERENÇA (Dez/21 - dez/22)

DEZEMBRO DE 2022 3.518.233.664,58         1.147.195.688,36      48,38%

INVESTIMENTO
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ANÁLISE DO RETORNO DA 
CARTEIRA

DEZ/21 x DEZ/22
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RENTABILIDADE DA CARTEIRA, 
INDICADORES E META ATUARIAL

DEZ/21 x DEZ/22
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NOTA: Entre os meses de janeiro a março de 2022 não havia Comitê de Investimento nomeado o que resultou em um “delay” entre o
comportamento do mercado e as ações necessárias para corrigir a exposição a ativos com índice no exterior (Fonte: Processo Nº:
0016.069027/2022-61 - PARECER DE GESTÃO DE INVESTIMENTOS DEZEMBRO/22).Adendo Relatório Cons. José Carlos (0036445128)         SEI 0016.000102/2023-51 / pg. 62



-107,55% 69,44
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DISTRIBUIÇÃO DA CARTEIRA 
POR INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS

DEZ/21 x DEZ/22
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DISTRIBUIÇÃO DA CARTEIRA POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, GESTOR E ADMINISTRADOR DE RECURSOS - DEZ/21 x DEZ/22

Observa-se em 2022 uma maior diversificação dos investimentos por gestor/administrador dos recursos, com a entrada da 
BRAM, SHRODER, PORTO SEGURO, BRB DVTM, BEM DTVM, BRADESCO, SANTANDER CACEIS, DAYCOVAL, BNY e INTRAG.
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VOLATILIDADE MENSAL ANUALIZADA

DEZ/21 x DEZ/22

Volatilidade Anualizada: Volatilidade é o nome que se dá ao desvio padrão dos
retornos de um ativo. Dessa forma, a volatilidade mede o quanto os retornos diários
se afastam do retorno médio do período analisado. Assim sendo, uma volatilidade
alta representa maior risco, visto que os preços do ativo tendem a se afastar mais de
seu valor médio.

Adendo Relatório Cons. José Carlos (0036445128)         SEI 0016.000102/2023-51 / pg. 66



VOLATILIDADE MENSAL ANUALIZADA 2021

Maiores volatilidade da carteira em março e outubro/2021
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VOLATILIDADE MENSAL ANUALIZADA 2022

Maiores volatilidade da carteira em março e novembro/2022
Comparativamente com 2021, percebe-se que, em geral, a volatilidade da carteira
foi bem menor (sempre abaixo de 4 pontos).
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INDICADORES DE RISCO DA 
CARTEIRA

DEZEMBRO 2022
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RISCO DE MERCADO - DEZ/22

Dado o desempenho da Carteira nos últimos 12 meses, estima-se com 95% de confiança que, se houver uma
perda de um dia para o outro, o prejuízo máximo será de 5,8252%. No mesmo período, o IRF-M detém um VaR
(risco de mercado) de 6,00%, e o IMA-B de 8,79%.
O controle de risco de mercado da carteira deverá ser feito de acordo com os seguintes parâmetros, analisando os
últimos 12 meses.

Portanto, a carteira está dentro dos limites de riscos estabelecidos pela Política de Investimento.

(Fonte: Processo Nº: 0016.069027/2022-61 - PARECER DE GESTÃO DE INVESTIMENTOS DEZEMBRO/22).
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RISCO DE CRÉDITO E RISCO DE LIQUIDEZ - DEZ/22

• RISCO DE CRÉDITO: Os ativos de crédito privado que compõem a carteira de investimento e seus respectivos
emissores devem ser considerados de baixo risco de crédito, preferencialmente, com classificação mínima (BBB)
por agência classificadora de risco estrangeira.

• RISCO DE LIQUIDEZ: Considerando a característica dos investimentos do IPERON, o risco de liquidez a ser
mitigado é a possibilidade de indisponibilidade de recursos para pagamento das obrigações futuras. Levando-se
em consideração a posição atual e os fluxos futuros, fica estabelecido que o limite mínimo de liquidez para a
carteira de investimento será de 30% do patrimônio com prazo menor de 90 dias.

Informação da Carteira – Dezembro/2022 (SMI):

• No mês atual, a maior exposição da Carteira é em IMA-B, com 43,04% de participação.
• Dado o cenário de estresse, haveria uma perda de R$6.447.238,05 nos ativos atrelados a este índice.
• No cenário como um todo, o Instituto perderia R$ 56.683.495,92, equivalente a uma queda de 1,61% no

patrimônio investido..

(Fonte: Processo Nº: 0016.069027/2022-61 - PARECER DE GESTÃO DE INVESTIMENTOS DEZEMBRO/22).
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SALDO DA CARTEIRA

DEZEMBRO 2022
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(Fonte: Processo Nº: 0016.069027/2022-61 - PARECER DE GESTÃO DE INVESTIMENTOS DEZEMBRO/22).

No mês de Dezembro/2022 o resultado da carteira representou 60,18%. Analisando os
números acumulados até o mês de Dezembro/2022, a meta do ano de 2022 foi atingida em
69,44 %, ou seja, contra uma meta de 11,03% a carteira rendeu 7,66%.
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CENÁRIO ECONÔMICO

DEZEMBRO 2022
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(Fonte: Ata COPOM - Processo Nº: 0016.069027/2022-61 - PARECER DE GESTÃO DE INVESTIMENTOS DEZEMBRO/22).

CENÁRIO ECONÔMICO - DEZEMBRO 2022
• Inflação (IPCA-15): 0,69%.
• Fatores de riscos em todas as direções (incertezas no cenário político).

RISCOS DE ALTA:
• (i) uma maior persistência das pressões

inflacionárias globais;
• (ii) a elevada incerteza sobre o futuro do

arcabouço fiscal do país e estímulos fiscais
adicionais que impliquem sustentação da
demanda agregada, parcialmente incorporados
nas expectativas de inflação e nos preços de
ativos; e

• (iii) um hiato do produto mais estreito que o
utilizado atualmente pelo Comitê em seu cenário
de referência, em particular no mercado de
trabalho.

RISCOS DE BAIXA:
• (i) uma queda adicional dos preços das

commodities internacionais em moeda
local;

• (ii) uma desaceleração da atividade
econômica global mais acentuada do que a
projetada; e

• (iii) a manutenção dos cortes de impostos
projetados para serem revertidos em 2023.

A conjuntura, particularmente incerta no 
âmbito fiscal, requer serenidade na 

avaliação dos riscos.
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• O Patrimônio em 11/2022,
o mais recente divulgado
pela ANBIMA na data de
publicação desse relatório.

• O % Participação denota o
quanto o RPPS detém do PL
do Gestor, sendo limitado a
5% pelo Art. 20. O Art. 21
indica se a instituição
atende ao disposto no
inciso I do parágrafo 2◦,
sendo necessário que ou o
gestor ou o administrador
do fundo respeite a regra.
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PARECER GERAL SOBRE A 
POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

DO IPERON

DEZEMBRO 2022
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(Fonte: Processo Nº: 0016.069027/2022-61 - PARECER DE GESTÃO DE INVESTIMENTOS DEZEMBRO/22).

PARECER GERAL SOBRE A POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DO IPERON
DEZEMBRO 2022

• A carteira encontra-se enquadrada em relação a Resolução CMN 4.963/2021 e está de
acordo com a Política de Investimentos vigente.

• Muito embora existam incertezas na política macroeconômica doméstica e
internacional, a carteira do IPERON está posicionada com um risco adequado ao retorno
pretendido, objetivando o longo prazo sem esquecer a necessidade de liquidez para
assunção dos compromissos mensais.
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ANÁLISE MENSAL: 
DEZ/2022

CONCLUSÃO

a) Aplicação dos recursos previdenciários:
• Em relação ao capital investido, percebeu-se um crescimento de 48,38%, na monta de R$

1.147.195.688,36, em relação ao capital investido em dez/21.
• Pode-se destacar a como fator positivo os investimentos nos Títulos Públicos na Curva e nos ativos

de renda fixa (que não foi feito em 2021)

b) Em relação ao retorno da carteira:
• Destaca-se o crescimento do retorno nos fundos de renda variável.
• Destaca-se, ainda, o retorno negativo nos investimentos no exterior e nos fundos de participação.

c) Em relação à rentabilidade da carteira:
• Destaca-se o crescimento em relação ao ano de 2021, o que proporcionou um resultado positivo

em detrimento do resultado negativo mostrado no ano anterior.
• Conseguiu-se cumprir somente 69,44% da meta estabelecida. Embora represente avanços em

relação ao ano de 2021, o resultado carece de incremento.
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ANÁLISE MENSAL: 
DEZ/2022

CONCLUSÃO

d) Em relação à Distribuição da Carteira
• Os limites estão de acordo com a Resolução CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010.

Destaca-se a necessidade atenção aos ativos de renda variável.
• Destaca-se em 2022 uma maior diversificação dos investimentos por gestor/administrador dos

recursos, com a entrada da BRAM, SHRODER, PORTO SEGURO, BRB DVTM, BEM DTVM, BRADESCO,
SANTANDER CACEIS, DAYCOVAL, BNY e INTRAG.

e) Em relação à Volatilidade

• Comparativamente com 2021, percebe-se que, em geral, a volatilidade da carteira foi bem
menor (sempre abaixo de 4 pontos).

f) Em relação aos riscos da carteira:

• A carteira está dentro dos limites de riscos estabelecidos pela Política de Investimento.
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ANÁLISE MENSAL: 
DEZ/2022

CONCLUSÃO

g) Em relação ao enquadramento à Resolução 4.963/2021 e ao Plano de Investimentos 2022.

• Os investimentos se encontram enquadrados ao regulamento da Resolução 4.963/2021 e ao
Plano de Investimentos 2022.

h) Emissão de Parecer Opinativo sobre a Política de Investimentos do IPERON Dezembro 2022

• Opina-se favoravelmente à aprovação do Relatório de Investimentos de dezembro de 2022,
observadas as recomendações da proposta de encaminhamento.
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ANÁLISE MENSAL: 
DEZ/2022

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

I. Dar maior atenção à questão do retorno negativo nos investimentos no exterior e nos
fundos de participação.

II. Estabelecer um plano de ação para melhorar o desempenho da Meta a curto, médio e
longo prazo.

III. Em razão da conjuntura incerta no âmbito fiscal, observar a necessária serenidade na
avaliação dos riscos conforme recomendação do COPOM.

IV. Propõe-se a aprovação do Relatório de Investimentos de dezembro de 2022,
observadas as recomendações da proposta de encaminhamento
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2 

Senhores Conselheiros, 

 

O presente relatório tem por objetivo apresentar uma avaliação da situação orçamentária e 
financeira dos fundos que compõe o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia — IPERON, em cumprimento às competências estabelecidas no 
Regimento Interno do Conselho Fiscal. 

A presente análise será realizada no conjunto de informações a saber: Prestações de Contas 
do Fundo Previdenciário — UG: 140025 - Fundo Previdenciário Capitalizado — FUNPRECAP, e 
UG: 140023 - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia — 
IPERON. 

 

1 - Da Execução Orçamentária 

1.1 – Da Execução Orçamentária 

O orçamento fixado para o exercício de 2022 do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia — IPERON, aprovado através da Lei Orçamentária Anual n° 
5.246, de 10 de janeiro de 2022, foi no montante consolidado de R$ 916.631.753,00 
(novecentos e dezesseis milhões, seiscentos e trinta e um mil, setecentos e cinquenta e três 
reais), já considerado a autorização para abertura de crédito adicional suplementar previsto 
na LOA para a UG 140025.  

 

 

 

1.1.1 – Execução Orçamentária da UG 140025 – FUNPRECAP 

A execução orçamentária da UG 140025 – FUNPRECAP, está apresentada de forma sintética 
no quadro abaixo: 
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3 

 

 

Verifica-se que o Fundo Previdenciário Capitalizado - UG: 140025, até o final do mês de 
novembro/2022, executou 77,85% da dotação prevista. Além disso, 100,00% das despesas 
empenhadas foram liquidadas e pagas. 

 

1.1.2 – Execução Orçamentária da UG 140023 – IPERON 

A execução orçamentária da UG 140023 – IPERON, está apresentada de forma sintética no 
quadro abaixo: 

 

 

 

Verifica-se, que a UG: 140023, até o final do mês de novembro/2022, executou 75,16% da 
dotação prevista. Observa-se que não houve distorções relevantes, visto que 99,92% das 
despesas liquidadas foram pagas.  

Todavia, cabe destacar o baixo grau de execução do Orçamento vigente, sobretudo, no que se 
refere aos P/A 1417 (Construir a Sede do Iperon), 2492 (Manutenção e Apoio no Âmbito do 
Programa Pró-Gestão), executados respectivamente 0,00% e 24,22%.  

 

1.1.3 - Das Despesas 
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UG 140023 

  

No tocante a UG 140023, quando comparado os meses de Outubro e Novembro de 2022, observa-
se que houve um aumento nas despesas, no total de R$ 1.117.621,59 (um milhão, cento e 
dezessete mil, seiscentos e vinte e um reais e cinquenta e nove centavos. 

 

UG 140025 

  

Foram pagos de benefícios previdenciários, assistenciais e de pensões o montante de R$ 
57.944.950,59 (cinquenta e sete milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, novecentos e 
cinquenta reais e cinquenta e nove centavos), no mês de Novembro de 2022, com destaque para 
a concessão de 30 novas, Pensões.  
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Todavia, houve uma diminuição no quantitativo dos aposentados no total de 66 benefícios quando 
comparado os meses de Outubro e Novembro de 2022.  

Cabe destacar ainda, que as despesas indicadas nas referidas tabelas, não correspondem ao total 
dos benefícios previdenciários haja vista a existência de repasses para pagamentos de 
beneficiários aos poderes e órgãos autônomos. 

 

1.2 – Das receitas 

1.2.1 – Comparativo da Receita Orçada e Arrecadada do Fundo Previdenciário. 

 

A receita arrecadada na UG 140025 foi de R$ 74.232.957,86 no mês de Novembro de 2022. 

A tabela abaixo detalha as arrecadações das receitas: 

 
Dos dados apresentados observa-se que da receita orçada em R$ 1.132.344.772,00 (um bilhão 
e cento e trinta e dois milhões e trezentos e quarenta e quatro mil e setecentos e setenta e 
dois reais), já foi arrecadado R$ 1.204.259.924,27(um bilhão e duzentos e quatro milhões e 
duzentos e cinquenta e nove mil e novecentos e vinte e quatro reais e vinte e sete centavos), 
resultando em arrecadação de 106,35%, 6,35% acima do previsto para exercício financeiro 
2022. 

Contudo podemos identificar uma frustração de receita orçada de R$ R$ 15.581.161,59 (quinze 
milhões, quinhentos e oitenta e um mil, cento e sessenta e um reais e cinquenta e nove 
centavos), decorrente de contribuição cota servidor. 
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2 - Das Conciliações Bancárias 

Verificam-se pendências nos Anexos das conciliações bancárias das Unidades Gestoras 
140025 - Fundo Previdenciário Capitalizado e 140023 - IPERON, conforme abaixo 
demonstrado: 

 

 

 

As diferenças apresentadas em conciliação deverão ser objeto de regularização nos meses 
seguintes, visando ajustar os saldos contábeis aos saldos efetivamente disponíveis em conta 
bancária. 

 

3 – Dos Achados e Recomendações do Relatório de Auditoria 

Considerando que as demonstrações contábeis do mês de novembro/2022 foi objeto de 
Relatório de Auditoria, transcrevemos abaixo a conclusão do referido relatório. 

 
11. ACHADOS DA ANÁLISE 
Considerando todos os aspectos analisados, tendo em vista os objetivos 
específicos e a metodologia proposta, foram possíveis percorrer as áreas 
orçamentárias, financeiras e patrimoniais, comparar os dados dos sistemas 
contábeis e/ou extratos bancários com os disponibilizados pelo setor de 
contabilidade. Ao final não foram identificados achados relevantes. 
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4 - Conclusão 

Foram analisados os demonstrativos contábeis do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia — IPERON; e seu Fundo Previdenciário Capitalizado - 
FUNPRECAP, concernentes as respectivas UG's: 140025 e 140023, que apresentaram 
conformidade com todos os aspectos relevantes sobre a posição orçamentária, financeira e 
patrimonial no período de 01 a 30 de novembro de 2022. 

Assim, com base nas informações apresentadas nos demonstrativos contábeis e no relatório 
da Gerência de Contabilidade, e em especial no Relatório de Auditoria, não se verifica 
impropriedades relevantes ou detecção aparente de irregularidades ou características de 
atuação dolosa em desfavor da execução orçamentária, financeira e patrimonial do Instituto 
e seu Fundo. 

 

______________________________ 
GEOVANY PEDRAZA FREITAS 

Conselheiro 
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